
LEI Nº 4.248, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2021

Dispõe sobre as obrigações de
pequeno valor da Fazenda Pública do
Município de Campo Mourão.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, aprova e eu, Prefeito
Municipal, sanciono a seguinte,

LEI:

 Para os fins do disposto no art. 100, § 3º, da Constituição Federal, são consideradas
de pequeno valor as obrigações de até R$ 10.000,00 (dez mil reais).

 Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

 Fica revogada a Lei nº 2.488, de 23 de setembro de 2009.

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO"
Campo Mourão, 17 de dezembro de 2021

Tauillo Tezelli
Prefeito Municipal

DATA DA PUBLICAÇÃO: 17/12/2021 - ÓRGÃO OFICIAL Nº 2740

 Download do documento

Art. 1º

Art. 2º

Art. 3º

1/1
 

LeisMunicipais.com.br - Lei Ordinária 4248/2021 (http://leismunicipa.is/gujrz) - 24/05/2023 17:43:38

https://leismunicipais.com.br/a/pr/c/campo-mourao/lei-ordinaria/2009/248/2488/lei-ordinaria-n-2488-2009-dispoe-sobre-os-debitos-de-pequeno-valor-da-fazenda-publica-do-municipio-de-campo-mourao
https://municipais.s3.amazonaws.com/originais/campo-mourao-pr/2021/ord-4248-2021-campo_mourao-pr.docx
https://www.leismunicipais.com.br
http://leismunicipa.is/gujrz

	LEI Nº 4.248, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2021
	Dispõe sobre as obrigações de pequeno valor da Fazenda Pública do Município de Campo Mourão.

